Regulamento Geral da CIE (UESA/UEA)
(Carteira de Identificação Estudantil)
* CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º - Pelo presente REGULAMENTO GERAL ficam normatizadas as condições para aquisição, uso e renovação da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA (União dos Estudantes Secundaristas do Amazonas), para estudantes de Educação Infantil, Educação Básica (Fundamental e Médio), Educação de Jovens e Adultos (supletivos), Educação Profissional (cursos livres e técnicos) e Cursos Pré-Universitários, e pela UEA (União dos Estudantes do Amazonas) para estudantes da Educação Superior (graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado e seqüenciais).
Parágrafo 1.º - Caso não seja estudante, e mesmo assim continuar o processo de solicitação e pagar pela carteira, constatada a falsidade nos dados informados o cadastro é cancelado e o seu valor pago será perdido integralmente, sem direito a estorno e sem prejuízo do respectivo processo de crime por falsidade ideológica contra o titular de falsas informações que venham a ser prestadas na ficha ou formulário de cadastro estudantil.
Parágrafo 2.º - Não insista, a carteira é exclusiva para estudantes.
Art. 2.º - Valor da taxa única da Carteira de Identificação Estudantil da UESA e da UEA será fixado anualmente em portarias destas entidades, observado este Regulamento.
Parágrafo Único - O modelo da carteira é em cartão PVC, com foto digitalizada e código de barras e com os mesmos direitos e benefícios, sendo proibida a cobrança de acréscimos por representantes da UESA e UEA superiores aos valores já estipulados e impressos no Comprovante de Solicitação da Carteira ou disponível no site: www.portaldoestudante.org.br/cart.htm.
* CAPÍTULO II - COMO ADQUIRIR
Art. 3.º - Para adquirir a Carteira de Identificação Estudantil – UESA ou UEA, basta preencher devidamente o formulário no site, juntar os documentos abaixo, e enviar (formulário, documentos e comprovante de pagamento) para o seguinte endereço:
SEDE ESTADUAL DA UESA E UEA
Av. Epaminondas n.º 694-E – casa 1 – Centro
CEP. 69.010-090   Manaus - AM
Documentos necessários:
a.  1 (uma) Foto 3x4;
b.  Cópia do comprovante de matrícula atual (boleto, atestado, declaração, confirmação de matrícula ou similar);
c.  Cópia da Identidade ou Certidão de Nascimento;
d.  Pagamento da Taxa Única pela solicitação da Carteira Estudantil e preencher o formulário respectivo disponível na Sede Estadual nos stands, postos e no site oficial:  www.portaldoestudante.org.br
Parágrafo Único – A UESA e a UEA dispõe de postos autorizados e de stands para campanha de cadastramento de estudantes para emissão da Carteira de Identificação Estudantil em instituições de ensino e em Municípios do Amazonas, onde o representante destas respectivas entidades dispondo das informações necessárias poderá efetuar o cadastro para solicitação da carteira com valor e prazo de entrega, observado o art. 2.º e os arts. 25.º à 27.º deste Regulamento.
Art. 4.º - A confecção da carteira ocorrerá somente após o recebimento da documentação ou confirmação das informações prestadas pelo estudante na sua ficha ou formulário de cadastro estudantil e pelo pagamento da taxa correspondente.
Art. 5.º - O titular da Carteira de Identificação Estudantil da UESA ou UEA, pelo simples ato do preenchimento da Ficha ou formulário de cadastro estudantil assume como suas as informações prestadas, respondendo pessoalmente ou por meio de seus responsáveis, quando menor, por informações falsas ou inverídicas, na forma do disposto no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), isentas as entidades UESA ou UEA de quaisquer infrações de falsidade documental por fraude ou vício na ficha ou formulário de cadastro estudantil.
* CAPÍTULO III - QUEM PODE ADQUIRIR
Art. 6.º - Podem adquirir a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UEA (União dos Estudantes do Amazonas) os estudantes matriculados nos estabelecimentos oficialmente reconhecidos de ensino superior (graduação) e pós-graduação (incluindo cursos de especialização, mestrado e doutorado) do Brasil.
Art. 7.º - Podem adquirir a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA (União dos Estudantes Secundaristas do Amazonas) os estudantes matriculados nos estabelecimentos oficialmente reconhecidos de educação infantil, fundamental e médio, regulares ou supletivos, públicos ou privados, cursos pré-vestibulares e cursos livres profissionais e tecnológicas e ensino técnico do Brasil. 
* CAPÍTULO IV - QUEM NÃO PODE ADQUIRIR
Art. 8.º - Não podem adquirir a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA aqueles que não possuam ou não renovem sua condição de estudante. 
* CAPÍTULO V - DOS DIREITOS
Art. 9.º - O portador da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, terá como direito pessoal e intransferível:
I – A ser reconhecido como Estudante e, desta forma, ter acesso a todas as vantagens e benefícios concedidos, na forma da legislação vigente federal, estadual e municipal, a um Estudante, como, por exemplo, pagamento de metade do preço (meia entrada) para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, artísticos, desportivos e educacionais tais como seminários, palestras e conferências;
Parágrafo Único - O simples ato de apresentação da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, assegura o desconto de meia entrada ao estudante, sendo vedada às empresas ou promotoras de eventos e aos estabelecimentos de diversões condicionarem este direito ao cumprimento de novas exigências.
II - às vantagens e benefícios exclusivos dos portadores da Carteira de Identificação Estudantil emitidas pela UESA ou UEA oferecidos pelos Parceiros da mesma, tais como descontos em estabelecimentos comerciais e de serviços constantes no Guia dos Descontos destas entidades estudantis, prêmios, participação em eventos das entidades UESA e UEA, etc; e
Art. 10.º - A relação atualizada dos Parceiros da UESA e UEA para concessão de descontos com a apresentação da Carteira de Identificação Estudantil e dos benefícios concedidos está disponível no site www.portaldoestudante.org.br
Art. 11.º - A responsabilidade pela efetiva concessão das vantagens e benefícios é exclusiva da Empresa Parceira, nos termos previstos em Termo de Parceria com estes firmados, razão pela qual fica o estudante desde já ciente que não poderá imputar qualquer responsabilidade à UESA e UEA pela não concessão das vantagens e benefícios, devendo comunicar à estas entidades a recusa do desconto ou vantagem pelo telefone: (92) 3633-8721 ou pelo e-mail:  mov.estudantil.am@hotmail.com
Art. 12.º - Desde já o estudante fica ciente de que não é garantida a permanência da Empresa Parceira durante todo o período de validade da Carteira de Identificação Estudantil da UESA ou UEA. Desta forma, caso a Parceira deixe de oferecer vantagens e benefícios sem prévio aviso, o portador da Carteira não poderá reclamar, seja a que título for pelo telefone: (92) 3633-8721 ou pelo e-mail:  mov.estudantil.am@hotmail.com
I - Sobre Passe Livre e Meia Passagem
Art. 13.º - Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA não confere o direito a isenção ou ao pagamento da meia passagem na Cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, nem em outras Capitais de Estados, salvo ato legal ou de administração pública que venha dispor em contrário.
II - Sobre a compra de Ingressos de Meia Entrada
Art. 14.º - O abatimento previsto no caput deste artigo será concedido sobre todos os assentos existentes no evento, tipo pista, cadeiras, lugar no camarote, frisa, e será praticado sobre todos os ingressos antecipados, com descontos ou promocionais, prevalecendo ainda o desconto de 50% (cinqüenta por cento) meia entrada como o menor preço de fato sobre os ingressos a serem comercializados, sendo vedada a venda genérica ou indiscriminada da meia entrada estudantil.
Art. 15.º - Em conformidade com a lei, em lugar de fácil acesso ao público, os promotores afixarão obrigatoriamente tabelas de preços nelas incluídas a meia entrada. 
Art. 16.º - No ato da compra os estudantes portadores das Carteiras de Identificação Estudantil emitidas pela UESA ou UEA, devem observar:
a) que existam ingressos disponíveis, posto que os ingressos estudantis de meia entrada para os shows serão limitados de acordo com a capacidade do local onde o evento será realizado e serão disponibilizados conforme a legislação vigente;
b) o Estudante apresente a sua Carteira de Identificação Estudante no momento da aquisição (compra na bilheteria ou posto de venda) e uso do ingresso (na portaria do evento) aos representantes da UESA ou UEA credenciados;
c) a Carteira de Identificação Estudantil esteja dentro do prazo de validade; 
d) o Estudante tenha idade mínima exigida para assistir o evento.
Art. 17.º - Cada Carteira de Identificação Estudantil dá direito a um único ingresso para cada show a ser realizado, respeitada a disponibilidade de ingressos para o evento.
Art. 18.º - O ingresso somente poderá ser adquirido ou retirado pelo Estudante que apresentar a sua própria Carteira de Identificação Estudantil que é de uso pessoal e intransferível, sendo expressamente vedada a aquisição (compra) ou retirada de ingresso estudantil de meia entrada por terceiro, ainda que seja exibida a Carteira do Estudante deste terceiro.
Art. 19.º - Os portadores da Carteira de Identificação Estudantil poderão adquirir os ingressos de meia entrada nos locais a serem indicados quando da divulgação do evento, devendo ser respeitada a ordem de chegada dos Estudantes para a compra dos ingressos.
Art. 20.º - O uso indevido da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, pelo titular ou por terceiros, contrariando as normas aqui estabelecidas e ainda o uso de carteiras vencidas, adulteradas, por terceiros e fatos similares estarão sujeitos a apreensão definitiva ou inutilização da Carteira por parte dos representantes credenciados da UESA ou UEA, independentemente do respectivo processo legal contra o possuidor da carteira e/ou seu titular.
* CAPÍTULO VI - DEFINIÇÕES
Art. 21.º Carteira de Identificação Estudantil, cartão que proporciona benefícios, descontos e vantagens especiais aos estudantes da Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e médio), Educação de Jovens e Adultos, cursos Pré-Universitários e Cursos Livres, Educação Profissional e Tecnológica e Educação Superior (graduação, pós-graduação e seqüenciais).
Art. 22.º - União dos Estudantes do Amazonas (UEA) - associação civil sem fins lucrativos, entidade máxima de representação de todos os estudantes universitários dos estabelecimentos de ensino superior no Amazonas. 
Art. 23.º - União dos Estudantes Secundaristas do Amazonas (UESA) - associação civil sem fins lucrativos, entidade máxima de representação e coordenação dos estudantes matriculados nos estabelecimentos de educação infantil, ensino fundamental e médio, regulares ou supletivos de jovens e adultos, públicos ou privados e cursos técnicos e pré-vestibulares no Amazonas. 
Art. 24.º - Empresas Parcerias ou Parceiros - empresas que oferecem algum benefício, desconto ou vantagem ao portador da Carteira do Estudante em seus produtos ou serviços. 
* CAPÍTULO VII – PRAZO DE ENTREGA
Art. 25.º - O prazo de entrega será de até 3 (três) dias úteis para solicitações feitas na Sede Estadual da UESA e UEA, e de até 15 (quinze) dias para solicitações feitas no recinto das instituições de ensino, a contar do recebimento da solicitação e do pagamento da carteira, em ambos os casos deverá o estudante exigir e receber o comprovante de solicitação da Carteira Estudantil, que comprovará o pagamento e solicitação da carteira. 
Art. 26.º - Eventual atraso na entrega da Carteira de Identificação Estudantil por culpa de terceiros, tal como a empresa responsável pela confecção dos cartões (carteirinhas) ou o representante da instituição de ensino que receber o protocolo das carteiras para repasse aos seus alunos, será de responsabilidade única e exclusiva destes. 
Art. 27.º - Ultrapassados estes 20 (vinte) dias e não recebida a Carteira de Identificação Estudantil, o Estudante deverá contatar a UESA ou UEA, por escrito através do e-mail: mov.estudantil.am@hotmail.com, para reclamações e verificar o que ocorreu, inclusive se houve algum problema com a sua documentação, podendo ainda solicitar informações pelo fone: (92) 3633-8721. 
* CAPÍTULO VIII - ENDEREÇO DE ENTREGA e PRAZO PARA RECEBIMENTO DA CARTEIRA E RECLAMAÇÕES
Art. 28.º - A Carteira de Identificação Estudantil da UESA ou UEA, solicitada em campanha de cadastramento de estudantes no recinto das próprias instituições de ensino, conforme informação descrita no verso do comprovante de solicitação da carteira estudantil, eventualmente, poderão ser entregues aos estudantes por meio das seguintes formas:

I - de protocolo do lote de carteiras e da lista de entrega das carteiras na Secretaria, Coordenação Pedagógica ou Acadêmica ou Direção, respectiva instituição onde foi feita solicitação, devendo os estudantes que as solicitaram informar-se obrigatoriamente no período previsto junto à UESA/UEA pelo fone: (92) 3633-8721, quanto ao local onde estarão sendo entregues, no prazo previsto.
II – na própria Sede Estadual da UESA e UEA, em Manaus, na Av. Epaminondas n.º 694-E – casa 1 – Centro – Manaus-AM, ou, quando nos Municípios em locais onde funcionarem o atendimento da UESA e UEA.
Art. 29.º - Fica estipulado que em caso de reclamações diversas quanto as carteiras solicitadas em campanha de cadastramento de estudantes no recinto das próprias instituições de ensino, estas deverão ser formalizadas, por previamente escrito através do e-mail: mov.estudantil.am@hotmail.com, e presencialmente pelos próprios interessados junto à Sede Estadual da UESA ou UEA (na capital) ou nos postos autorizados (no interior) dentro de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do lote de carteiras na Secretaria de sua escola ou faculdade.  
Art. 30.º - Não havendo reclamações formalizadas por escrito por omissão do interessado, após este prazo será perdido o valor pago e invalidado o comprovante de solicitação da carteira, desobrigando a entidade a refazer a carteira seja por extravio pela instituição de ensino, efetivar correção de dados ou foto, ou restituir valor pago.
Art. 31.º - No caso de recusa do protocolo da instituição de ensino onde foi feita a solicitação da Carteira de Identificação Estudantil da UESA ou UEA, estas entidades disponibilizarão um representante para em local de circulação de alunos na instituição, efetuar a entrega aos interessados durante 2 (dois) dias úteis.  Após este prazo as carteiras ficarão disponíveis junto à Sede Estadual da UESA e UEA pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de comunicado sobre entrega de Carteiras protocolado junto à instituição de ensino onde foi feito o pedido sobre a entrega na Sede das carteiras aos estudantes.
Art. 32.º - A administração da UESA e UEA não respondem por solicitações de carteiras não reclamadas junto à Sede Estadual da UESA ou UEA, pelos interessados no prazo de 30 (trinta) dias após o protocolo do lote de carteiras ou do comunicado de entrega na Secretaria da Escola ou Faculdade onde foi feito o pedido.
Art. 33.º - O estudante toma ciência que as carteiras disponíveis na Sede Estadual da UESA e UEA, estarão disponíveis para entrega somente no prazo de 30 (trinta) dias após a data de entrega prevista no Comprovante de Solicitação.  Decorrido este prazo as respectivas entidades não farão respondem pela guarda das carteiras não procuradas podendo inclusive fazer o cancelamento e inutilização das mesmas, sem obrigação de restituição de valores já pagos.
* CAPÍTULO IX – VALIDADE DA CARTEIRA
Art. 34.º - A Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA terá validade periódica de até 1 (um) ano, devendo o estudante antes de efetuar sua solicitação informa-se junto ao representante da entidade sobre o período de validade vigente na ocasião do pedido.
* CAPÍTULO X - DECLARAÇÃO
Art. 35.º - Ao solicitar a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, o estudante declara para os devidos fins que as informações por ele fornecidas são verdadeiras, pelo simples ato do preenchimento de seus dados pessoais na ficha ou formulário de cadastro estudantil, seja pessoalmente ou por seu representante e toma ciência deste regulamento disponível no site oficial: www.portaldoestudante.org.br. 
Art. 36.º - Ao ser emitida a Carteira de Identificação Estudantil o estudante titular reconhece como sendo suas e verdadeiras as informações nela contidas, sujeitando-se ainda a responder na forma da legislação vigente e deste regulamento no caso de irregularidades, além de ter sua carteira retida e cancelada e perdido o valor pago.
Parágrafo 1.º - Havendo indícios de irregularidade nas informações declaradas pelo estudante, ou nos documentos por ele apresentados, a Carteira de Identificação Estudantil poderá será retida, suspensa ou cancelada até que seja sanada a irregularidade pelo estudante, ainda que já esteja em poder do seu titular. 
Parágrafo 2.º - A UESA ou UEA não farão nenhum comunicado desta retenção, cabendo ao Estudante contatá-la, conforme previsto neste Regulamento. 
Art. 37.º - O Estudante poderá sanar a(s) irregularidade(s) até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação. 
Art. 38.º - Caso não seja possível sanar a irregularidade no prazo estabelecido, e em decorrência de pedido escrito do Estudante, o valor pago pelo estudante será restituído, abatido de 30% (trinta por cento) a título de reembolso das despesas administrativas da UESA ou UEA.
Parágrafo Único - Caso a UESA ou UEA apure ter ocorrido fraude nas informações tais como falsidade ideológica nos dados declarados na ficha ou formulário de cadastro estudantil ou falsidade documental na documentação apresentada (RG, Comprovante de Matrícula e foto), o Estudante perderá 100% (cem por cento) do valor pago, sem prejuízo do respectivo processo legal pelos crimes cometidos.
* CAPÍTULO XI - PERDA, FURTO OU ROUBO
Art. 39.º - Depois de entregue ao Estudante, caso a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA sofra perda, furto ou roubo, o Estudante não poderá solicitar uma 2ª (segunda) via da mesma, neste caso deverá solicitar uma nova carteira, pagando os custos da carteira vigente. 
* CAPÍTULO X - CANCELAMENTO
Art. 40.º - Não será admitida desistência por solicitações já efetivadas junto ao representante da entidade UESA ou UEA, credenciado, ou na Sede Estadual, visto o processamento da confecção da carteira ter início no dia seguinte ao do pedido, e, no caso de cancelamento não serão devolvidos os valores já pagos.
Art. 41.º - Em caso de desistência da aquisição da Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, dentro no prazo legal, seja qual for o motivo de tal desistência, o valor pago pelo Estudante não será devolvido em virtude das despesas administrativas e operacionais já despendidas pela UESA ou UEA para confecção do documento. 
* CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42.º - Ao solicitar a Carteira de Identificação Estudantil emitida pela UESA ou UEA, o estudante reconhece e aceita todas as condições estabelecidas pelo presente regulamento, vinculando-se integralmente ao aqui disposto, de seu pleno conhecimento no site oficial:  www.portaldoestudante.org.br. 
Art. 43.º - O conteúdo do presente regulamento está sujeito única e exclusivamente às leis da República Federativa do Brasil. 
Art. 44.º - Fica desde já eleito o foro central da Comarca de Manaus, Estado do Amazonas, com plena concordância de todos os estudantes e com exclusão expressa de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, para solução de qualquer pendências judiciais ou extrajudiciais deste Regulamento.
Art. 45.º - Os casos omissos serão resolvidos presidência da UESA e UEA, preferencialmente de forma conciliatória.
Art. 46.º - Este Regulamento entra em vigor na data de sua assinatura e disponibilização deste no site oficial www.portaldoestudante.org.br/Regulamento.doc e afixado na Sede Estadual da UESA e UEA, estando a ele sujeitos no que couber, todos os portadores das Carteiras de Identificação Estudantil emitidas pela UESA ou UEA, ou os que as venham a solicitar.
Aprovado pela Presidência da União dos Estudantes Secundaristas do Amazonas (UESA) e da União dos Estudantes do Amazonas (UEA), em Manaus – AM, 1.º de fevereiro de 2008 (publicado nesta data no site oficial e afixado na Sede Estadual).
 MÁRIO LÚCIO DA SILVA - PRESIDENTE DA UESA e UEA
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